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 DAMIANl DA TV - PSC, vereador com assento nesta Casa,

r . Artior. I18e Artieo 121 do Regimento Interno, no cumprimento do dever requer a
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aní™rc„„sta„.e no pagamento de salírios, ansência de recolh.mento de FGTS e
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INSS e nâo pagamento de demais direitos trabalhistas.

JUSTIFICATIVAS

Considerando a alta rotatividade de funcionários junto à Empresa Ideal Prestadora
de Serviços, empresa terceirizada que presta serviços no Hospital Regional de Sorriso.

Considerando a denúncia de que a referida empresa tem firmado contrato de
experiência com funcionários e que têm entregado contratos para assinatura
deLe o funcionário, fraudando, portanto, institutos e direitos celetistas, deixando de pag
rescisões contratuais;

Considerando o atraso constante no pagamento de salários;

Considerando a ausência de recolhimento de INSS dos empregados;

Considerando a ausência de depósitos de FGTS, em absoluto prejuízo ao
trabalhador;

Considerando que a ausência de pagamento de direitos
empresa terceirizada causa enorme prejuízo ao tomador de serviços, no caso o Hospital Regional
de Sorriso gerido pelo Estado de Mato Grosso e pelo Consorcio Intermumcipal de Saúde da
Região Teies Pires, em decorrência do ajuizamento de demandas trabalhistas em face da empresa
terceirizada e do tomador de serviços;
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